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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA BAHIA

C.l n°00Í/2Q21
SALVADOR, BA, 10 de janeiro de 2022.

De; Fundação Paulo Jackson

Para: Coordenação de Contratos e Convênios

Ref: Acordo de Cooperação Técnica firmado entre Câmara dos Deputados, ALBA e CMS

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os cordialmente, sirvo-me do presente expediente para expor e requerer à V. Exas. o
que se segue: '

Esta Fundação Paulo Jackson vem, por meio deste, encaminhar minuta lavrada do Acordo de

Cooperação Técnica firmado entre a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa da Bahia e Câmara
Municipal de Salvador, objetivando a operação do sistema de transmissão de TV Digitai da cidade de
Salvador.

Assim, encaminho para publicação de resumo do Acordo e providências de estilo, coiocando-me à

disposição para adicionais esclarecimentos, aproveitando para externar protestos de elevada estima e
consideração.

ALMIR REREIRA DOS SANTOS

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Fundação Paulo Jackson j CNPJ 10.225.759/0001-26
Av. 1, N9 130, Centro Administrativo da Bahia, Anexo Ed. Senador Jutahy Magalhães, 1® andar.

SalvadoV, Bahia, CEP 41745-001. Telefone: (71) 3115-5394



CÂMARA DOS DEPUTADOS

Processo 480.162/2018 ACORDO 2021/031.0

ACORDO DE COOPERAÇÃO CELEBRADO ENTRE A
CÂMARA DOS DEPUTADOS, A ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA, A FUNDAÇÃO
PAULO JACKSON, A CÂMARA MUNICIPAL DE
SALVADOR E A FUNDAÇÃO COSME DE FARIAS
OBJETIVANDO A OPERAÇÃO DO SISTEMA DE
TRANSMISSÃO DE TV DIGITAL NA CIDADE DE

SALVADOR/BA.

^  Ao(s) J3 dia(s) do mês de oklrnbw' de 2021, a CÂMARA
DOS DEPUTADOS, doravante denominada simplesmente CAMARA, situada na Praça

dos Três Poderes, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o n. 00.530.352/0001-59,
representada neste ato pelo seu Presidente, o Deputado ARTHUR LIRA, brasileiro,
residente e domiciliado em Brasília/DF, a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DA BAHIA, com sede no Palácio Luiz Eduardo Magalhães, CAB, Salvador, inscrita no
CNPJ sob n. 14.674.337/0001-99, neste ato representada por seu Presidente, o Deputado

Estadual ADOLFO MENEZES, brasileiro, residente e domiciliado em Salvador e a

FUNDAÇÃO PAULO JACKSON, com sede no Palácio Luiz Eduardo Magalhães, CAB,
Salvador, inscrita no CNPJ sob n. 10.225.759/0001-26, neste ato representada por sua
Diretora Geral, MICHELE GRAMACHO, brasileira, domiciliada em Salvador, doravante

denominadas simplesmente ASSEMBLEIA/FUNDAÇÃO, a CÂMARA MUNICIPAL DE
SALVADOR, com sede na Praça Tomé de Souza, s/n, inscrita no CNPJ sob
n. 14.674.402/0001-86, neste ato representada por seu Presidente, o Vereador GERALDO
JÚNIOR, brasileiro, domiciliado em Salvador e a FUNDAÇÃO COSME DE FARIAS,
com sede na Praça Tomé de Souza, s/n, inscrita no CNPJ sob n. 21.051.407/0001-18, neste
ato representada por seu Diretor Geral, LUCLANO LIMA, doravante denominadas
simplesmente CÂMARA MUNICIPAL/FUNDAÇÃO, celebram o presente Acordo em
conformidade com as disposições do Ato da Mesa n. 52, de 17/10/2012, e, no que couber e
na ausência de norma específica, da Lei ri. 14.133, de 1/4/2021, de acordo com as cláusulas
e condições a seguir enunciadas:

CTÂTJSULA PRIMEIRA - PQ OBJETO

O presente Acordo tem por objetivo adotar ações conjuntas visando à
transmissão da Rede Legislativa de TV Digital dos partícipes na cidade de
SALVADOR/B^ por meio dq canal consignado à CÂMARA pelo Ministério das
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Comunicações conforme portaria n. 908, de 12/11/2009, publicada no D.O.U de
13/11/2009, mediante a cessão de uma subcanalização do canal de televisão digital para
cada parceiro e a instalação de uma Estação de radiodifusão naquela localidade.

Parágrafo primeiro - Entende-se por Rede Legislativa a transmissão em

multiprogramação dos sinais das emissoras legislativas da Câmara dos Deputados, da
ASSEMBLEIA/FUNDAÇÃO e da CÂMARA MUNICIPAL/FUNDAÇÃO.

Parágrafo segundo - Entende-se como subcanalização a utilização de um ou

mais segmentos OFDM (Orthogonal Frequency Division Multiplexing) que compõem o

espectro central de radiodifusão do canal de televisão digital, conforme modelo aprovado
pela Norma NBR 15.601 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

Parágrafo terceiro - A CÂMARA, detentora do canal digital consignado pelo
Ministério das Comunicações em SALVADOR/BA, deverá ocupar a primeira
subcanalização (.1) e tem o direito de uso de sua programação no 13° segmento do canal

(pne-seg), em conformidade com os regulamentos do citado Ministério. Os demais

subcanais obedecerão à seqüência: TV ASSEMBLEIA/FUNDAÇÃO (.2 ou .3), TV
CÂMARA MUNICIPAL/FUNDAÇÃO (.2 ou .3), TV Senado (.4) e Rádio Câmara
Brasília (.5).

Parágrafo quarto - A Estação de Radiodifusão de Televisão Digital a ser

instalada na cidade de SALVADOR/BA, consistirá de uma torre de transmissão com toda

infraestrutura necessária para a instalação do transmissor, sistema irradiante e demais

equipamentos acessórios, com a função de captar e transmitir, simultaneamente, os siaais

de sons e imagens da televisão digital em canal aberto, utilizando a definição convencional

ou resolução padrão (Standard Definition) por meio do sistema de multiprogramação de

sinais, conforme as normas técnicas aprovadas pela ABNT.

Parágrafo quinto - Os partícipes, para geração dos programas televisivos e

transmissão dos sinais das respectivas subcanalizações, além da legislação constante do

preâmbulo, comprometem-se a cumprir a legislação que regula a atividade de radiodifusão
para o Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre (SBTVD-T) e, em particular, os
seguintes normativos e suas alterações posteriores:

a) Lei n. 4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui o Código Brasileiro de

T elecomunicações;

b) Decreto n. 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão;

c) Decreto n. 9.837, de 14 de junho de 2019, que dispensa as emissoras de
radiodifusão sonora da obrigatoriedade de retransmissão do programa oficial

de informações dos Poderes da República;
d) Decreto n. 10.401, de 17 de junho de 2020, que altera o Regulamento do.
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Serviço de Retransmissão de Televisão e do Serviço de Repetição de
Televisão;

e) Decreto n. 10.405, de 25 de jimlio de 2020, que altera o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão e outras normas para dispor sobre a execução dos
serviços de radiodifusão e o processo de licenciamento de estações de
radiodifusão;

f) Decreto n. 10.456, de 11 de agosto de 2020, que dispõe sobre o horário de
retransmissão obrigatória do programa oficial de informações dos Poderes da
República;

g) Portaria do Ministério das Comunicações n. 160, de 24 de junho de 1987,
que estabelece as qualificações mínimas dos profissionais; e. portarias do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações ns. 310, de 27
de junho de 2006, que define recursos de acessibilidade na programação de
TV; 652, de 10 de outubro de 2006, que estabelece critérios, procedimentos e
prados para a consignação de canais de radiofreqüência destinados à
transmissão digital do serviço de radiodifusão de sons e imagens e do serviço
de retransmissão de televisão, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre; 24, de 11 de fevereiro de 2009, que estabelece a norma geral
para execução dos serviços de televisão pública digital; 106, de 2 de março de
2012, que estabelece normas para utilização de multiprogramação e operação
compartilhada com entes públicos nos canais consignados a órgãos dos Poderes
da União; 354, de 11 de julho de 2012, que regulamenta a padronização do
volume de áudio; 112, de 22 de abril de 2013, que aprova o Regulamento de
Sanções Administrativas; 231, de 7 de agosto de 2013, que estabelece regras
para a autorização de alteração de características técnicas; 4, de^l7 de janeiro
de 2014, que defme procedimentos de consignação de radiodifusão aos Poderes
e órgãos da União; 925, de 22 de agosto de 2014, que estabelece os requisitos
mínimos para elaboração dos projetos técnicos de instalação de estação e
licenciamento; 932, de 22 de agosto de 2014, que estabelece as condições e os
procedimentos de autorização para a instalação de retransmissoras auxihares;
h) Portarias do Ministério das Comunicações ns. 6.707, de 28 de dezembro de
2018, que dispõe sobre o ajuste de classe e de grupo de enquadramento das
outorgas que não foram adequadamente migradas do antigo Sistema de
Controle de Radiodifusão para o atual Sistema Mosaico, mantidas as mesmas
características técnicas em relação à área de cobertura já autorizada por ato^,
ministerial; 4.598, de 9 de setembro de 2019, que dispõe sobre estações y
radiodifusão cujo documento de aprovação de locais de instalação e utilizaçy
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dos equipamentos não foram adequadamente migrados do antigo Sistema de

Controle de Radiodifusão para o atual Sistema Mosaico; 5.589-SEI, de 6 de

novembro de 2019, que altera a Portaria MC n° 26, de 15 de fevereiro de 1996,

que contém regras para instalação de estação transmissora, estúdios e centros

de produção de programas; 1.459, de 23 de novembro de 2020, que dispõe

sobre o processo de licenciamento de estações de radiodifusão e ancilares; e

1.460, de 23 de novembro de 2020, que altera e revoga portarias, em

decorrência da publicação do Decreto n. 10.405, de 25 de junho de 2020;

i) Resoluções da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) ns. 303, de

2 de julho de 2002, que aprova o Regulamento sobre Limitação da Exposição a

Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de

Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz; 635, de 9 de maio de 2014, que

aprova o Regulamento sobre Autorização de Uso Temporário de
Radiofreqüências; 596, de 6 de agosto de 2012, que aprova o Regulamento de

Fiscalização; 700, de 28 de setembro de 2018, que aprova o Regulamento sobre

a Avaliação da Exposição Humana a Campos Elétricos, Magnéticos e

Eletromagnéticos Associados à Operação de Estações Transmissoras de

Radiocomunicação; e 721, de 11 de fevereiro de 2020, que aprova o

regulamento sobre Canalização e Condições de Uso de Radiofreqüências para

os Serviços de Radiodifusão e seus Ancilares;
j) Atos da Anatel ns. 458, de 24 de janeiro de 2019, que detalha os limites de
exposição ocupacional e da população em geral a campos elétricos, magnéticos
e eletromagnéticos; 3.114, de 10 de junho de 2020, que aprova os requisitos
técnicos para uso de radiofreqüências para TV; e 3.115, de 10 de junho de
2020, que aprova os requisitos técnicos para uso de radiofreqüências para
rádio;

k) Legislação eleitoral, em especial, as Leis ns. 9.504/97 e 9.096/95, bem como
as instruções publicadas pelo Tribunal Superior Eleitoral;
1) Lei n. 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece os critérios
básicos para promoção de acessibilidade;

m) Lei n. 10.222, de 9 de maio de 2001, que padroniza o volume de áudio das
transmissões de rádio e televisão nos espaços dedicados à propaganda;

n) Normas Brasileiras, aprovadas pela ABNT, relacionadas ao padrão de
transmissão de televisão digital adotado pelo Brasil;

o) Lei n. 13.146, de 6 de julho de 2015, que instituiu a Lei Brasileira de /
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência); /
p) Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe sobre as sanções aplicáveis

h
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aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de
mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta

ou fundacional e dá outras providências.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA

Caberá à CÂMARA:

L Ceder aos partícipes subcanalizações do canal consignado à CÂMARA em
resolução padrão {Standard Deflnition), na forma de multiprogramação de
televisão digital, necessárias para as transmissões da programação de seus

respectivos canais de televisão;

II. Responsabilizar-se pela condução do sinal da televisão digital da TV
CAMARA até a torre de transmissão;

III. Efetuar o pagamento de todas as taxas destinadas ao FISTEL relativas ao
canal de TV Digital consignado, estabelecidas pela Lei n. 9.472, de 16 de julho

Radiodifusão Pública - CFRP, definida pela Lei n. 11.652, de 07 de abril de

2008;

IV. Responsabilizar-se, diretamente ou, mediante o cadastramento de
engenheiro habilitado, por delegação, pela análise e envio de documentos e

1997 (Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofreqüência - PPDUR, Taxa

de Fiscalização de Instalação - TFI e Taxa de Fiscalização de Funcionamento -

TFF), bem como pelo pagamento da Contribuição para o Fomento da

solicitações para o Ministério das Comunicações e para a Anatel e por toda e

qualquer comunicação com esses órgãos referente ao canal de TV Digital

consignado, tal como a solicitação de autorização de uso de radiofreqüência;

V. Destinar, no mínimo, 5% (cinco por cento) do horário de sua programação
diária à transmissão de serviço noticioso e conservar em arquivo os textos dos

programas, inclusive noticiosos, devidamente autenticados pelos responsáveis,

durante sessenta dias, conforme determina o Código Brasileiro de

T elecomunicações;

VI. Zelar pelo fiel cumprimento dos termos deste Acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLEIA/FUNDACÃO
Caberá à ASSEMBLEIA/FUNDAÇÃO:
I. Responsabilizar-se pela condução do sinal de televisão digital da TV
ASSEMBLEIA/FUNDAÇÃO até a torre de transmissão;
II. Responsábilizar-se pelo conteúdo inserido na subcanalização cedida peli
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A

GAMARA, nos termos da legislação vigente;

III. Responsabilizar-se pela transmissão da propaganda político-partidária,
segundo a legislação eleitoral vigente;

rV. Elaborar plano de expansão da cobertura do sinal e realizar a gestão da

Rede Legislativa no estado;

V. Destinar, no mínimo, 5% (cinco por cento) do horário de sua programação

diária à transmissão de serviço noticioso e conservar em arquivo os textos dos

programas, inclusive noticiosos, devidamente autenticados pelos responsáveis,
durante sessenta dias, conforme determina o Código Brasileiro de

T elecomunicações;

VI. Comunicar imediatamente aos partícipes sempre que houver interrupção

das transmissões dos sinais ou redução da potência de transmissão por um

período igual ou superior a setenta e duas horas e informar quaisquer fatos,

eventos e problemas técnicos não relacionados aos itens de sua

responsabilidade que possam comprometer ou causar redução de potência da

transmissão dos sinais da cidade de SALVADOR/BA;

VIL Oferecer suporte técnico em assuntos relativos ao objeto deste Acordo à

CÂMARA MUNICEPAL/FUNDAÇÃO sempre que solicitada;
VIII. Zelar pelo fiel cumprimento dos termos deste Acordo.

CLÁUSULA QUARTA DAS ATRIBUIÇÕES DA GAMARA

MUNICIPAL/FUNDACÃO

Caberá à CÂMARA MUNICIPAL/FUNDAÇÃO:

I. Responsabilizar-se pela condução do sinal da televisão digital da própria
CÂMARA MUNICIPAL/FUNDAÇÃO até a torre de transmissão;

II. Responsabilizar-se pelo conteúdo inserido na subcanalização cedida pela
CÂMARA, nos termos da legislação vigente;
TTT. Responsabilizar-se pela transmissão da propaganda político-partidária,

segimdo a legislação eleitoral vigente;

IV. Destinar, no mínimo, 5% (cinco por cento) do horário de sua programação

diária à transmissão de serviço noticioso e conservar em arquivo os textos dos
programas, inclusive noticiosos, devidamente autenticados pelos responsáveis,
durante sessenta dias, conforme detennina o Código Brasileiro de

Telecomunicações;

V. Comunicar imediatamente aos partícipes sempre que houver interrupção

das transmissões dos sinais ou redução da potência de transmissão por um
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período igual ou superior a setenta e duas horas e informar quaisquer fatos,
eventos e problemas técnicos não relacionados aos itens de sua
responsabilidade que possam comprometer ou causar redução de potência da
transmissão dos sinais da cidade de SALVADOR/BA;

VI. Zelar pelo fiel cumprimento dos termos deste Acordo.

CTÁUSULA OTITNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E INVESTIMENTOS
COMPARTILHADOS

Este Acordo não envolve a transferência de recursos fmanceiros entre os
partícipes.

Parápráfn primeiro - As despesas porventura decorrentes da operacionalização
deste Acordo correrão à conta de contratos firmados pelas Casas Legislativas envolvidas,
mediante prévia autorização do respectivo ordenador de despesa, observada a legislação de
regência.

Parágrafo segundo - A ASSEMBLEIA/FUNDAÇÃO fica responsável pela
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO de todos os equipamentos necessários à transmissão dos
sinais das emissoras de televisão dos partícipes na cidade de SALVADORTEA a serem
instalados na torre de transmissão da Estação Radiodifusora de Televisão Digital, tais
como o transmissor, os multiplexadores, os conversores, os demoduladores, os
decodificadores, o sistema irradiante, equipamentos de áown-link, entre outros, garantindo
o fiincionamento inmterrupto da estação, a atualização tecnológica dos equipamentos de
transmissão e a sua completa substituição ao fim de sua vida util.

Parágrafo terceiro — A CAMARA MUNICIPAL/FUNDAÇÃO fica
responsável pela ELABORAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO e de toda a documentação
acessória exigida para a instalação da estação de radiodifusão sonora, para o seu
licenciamento e para eventuais alterações de características técnicas, conforme legislação
vigente.

Parágrafo quarto - A CÂMARA MUNICIPAL/FUNDAÇAO fica responsável
pela AQUISIÇÃO DE PEÇAS de reposição eventualmente necessárias à manutenção
corretiva dos equipamentos de sua propriedade necessários à transmissão dos sinais das
emissoras de televisão dos partícipes na cidade de SALVADORyBA.

Parágrafo quinto - A CÂMARA MUNICIPAL/FUNDAÇÃO fica responsável
pela MANUTENÇÃO PREVENTIVA de todos os equipamentos necessários à
transmissão dos sinais das emissoras de televisão dos partícipes na cidade de
SALVADOR/BA. ^ , ,

Parágrafo sexto - A CÂMARA MUNICIPAL/FUNDAÇAO fica responsave^
pela MANUTENÇÃO CORRETIVA de todos os equipamentos necessários
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transmissão dos sinais das emissoras de televisão dos partícipes na cidade de

SALVADOR/BA.

Parágrafo sétimo - A GAMARA MUNICIPAL/FUNDAÇÃO fica responsável
pelo sistema ininterrupto de energia (NO-BREAK), bem como pela manutenção preventiva

e corretiva dos equipamentos necessários à transmissão dos sinais das emissoras de

televisão dos partícipes na cidade de SALVADOR/BA.

Parágrafo oitavo - A GAMARA MUNIGIPAL/FUNDAÇÃO fica responsável
pela INFRAESTRUTURA necessária para a instalação dos equipamentos, envolvendo,
conforme o caso, alimentação elétrica estabilizada e com sistema ininterrupto de energia

(no-break), quadro elétrico dimensionado, sistema de ar-condicionado e controle de acesso

ao sistema de transmissão.

Parágrafo nono - A GAMARA MUNIGIPAL/FUNDAÇÃO responsabiliza-se
pela disponibilização de SÍTIO E TORRE DE TRANSMISSÃO na cidade de
SALVADOR/BA, de acordo com aspectos técnicos exigidos pelo Plano Básico de TV

Digital - PBTVD aprovado pela Anatel.
Parágrafo décimo - A GÂMARA MUNIGIPAL/FUNDAÇÃO assumirá todas

as despesas de CUSTEIO da Estação Radiodifusora de Televisão Digital, tais como
aluguel, condominio, energia elétrica, água, refrigeração, telefone, dentre outras
indispensáveis ao bom funcionamento dos equipamentos para a transmissão dos sinais
digitais na cidade de SALVADOR/BA.

Parágrafo décimo primeiro - A GAMARA MUNIGIPAL/FUNDAÇÃO
responsabiliza-se pela GUARDA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO dos
equipamentos e serviços, necessários à transmissão dos siuais das TVs dos partícipes na
cidade de SALVADOR/BA.

Parágrafo décimo segimdo — A GAMARA MUNIGIPAL/FUNDAÇÃO
responsabiliza-se pela OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO Radiodifusora de Televisão Digital e
pelo MONITORAMENTO da qualidade dos sinais captados e irradiados, em tempo
iategral e minterruptamente, durante toda execução da transmissão na cidade de
SALVADOR/BA, mantendo permanentemente disponível, no abrigo onde se encontram os

.^ansmissores, cópia dos documentos relativos à estação, tais como:
a) cópia do presente Acordo de Gooperação;

b) projeto técnico de instalação da estação;
c) relatório de conformidade (RNI), de acordo com as Resoluções da Anatel ns.
303, de 2 de julho de 2002, e 700, de 28 de setembro de 2018, e suas alterações
posteriores;

d) licença de funcionamento da estação;
e) laudo de ensaio do transmissor, fornecido pelo fabricante
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f) certificado de homologação do transmissor;
g) anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional responsável
técnico pela estação.
Parágrafo décimo terceiro - A CÂMARA MUNICIPAL/FUNDAÇÃO fica

responsável pela TRANSMISSÃO dos sinais de radiodifusão da televisão digital na
cidade de SALVADOR/BA, em conformidade com a legislação vigente.

Parágrafo décimo quarto. - A CÂMARA MUNICIPAL/FUNDAÇÃO
responsabiliza-se pela GRAVAÇÃO E ARMAZENAMENTO das programações diárias
de cada emissora da Rede Legislativa, transmitidas por multiprogramação no canal de
freqüência consignado à CAMARA, de acordo com o estipulado no Regulamento
aprovado pelo Decreto n. 52.795/1963, mantendo o registro por um período mínimo de 30
(tnnta) dias, disponibilizando à Câmara acesso remoto via internet à gravação e
encaminhando-a à Câmara sempre que solicitado.

Parágrafo décimo quinto. - A CÂMARA MUNICIPAL/FUNDAÇÃO deverá
manter RESPONSÁVEL TÉCNICO pela estação de radiodifusão, de televisão, nos
termos da legislação vigente, e responsabilizar-se, por manter os dados da estação
atualizados no sistema Mosaico da Anatel, incluindo:

a. A conformidade entre os dados inseridos no sistema Mosaico e aqueles
contidos nas documentações de projeto técnico, de licenciamento e em outros
documentos enviados;
b. A conformidade entre os dados inseridos no sistema Mosaico e as
informações dos equipamentos e parâmetros técnicos de fato instalados na
estação;

Parágrafo décimo sexto - A CÂMARA MUNICIPAL/FUNDAÇÃO e a
ASSEMBLEIA/FUNDAÇÃO deverão atender os requisitos, critérios e parâmetros
técnicos para transmissão dos sinais de TV digital definidos pela CÂMARA para a Rede
Legislativa.

Parágrafo décimo sétimo - A CÂMARA MUNICIPAL/FUNDAÇÃO e a
ASSEMBLEIA/FUNDAÇÃO poderão, em comum acordo, repactuar a divisão de custos e
despesas de custeio da Estação Radiodifusora de Televisão Digital, tais como aluguel,
condomínio, manutenção, energia elétrica estabilizada, água, refrigeração, telefone, dentre
outras indispensáveis ao bom funcionamento dos equipamentos para transmissão dos sinais
digitais na cidade de SALVADÒR/BA. Os partícipes deverão informar à CÂMARA o que
for decidido em eventual repactuação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS DE ACESSTRTT jnAnir /
Os partícipes deverão, em cumprimento às Leis ns. 13.146/2015 e 8.429/19^2
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à norma ABNT NBR 15290:2016, à Portaria n. 310, de 27 de junho de 2006, do Ministério

das Comunicações e a Norma Complementar n. 1/2006 e suas alterações, oferecer os seguintes
recursos de acessibilidade, para pessoas com defíciência, na programação veiculada:

a) Legenda Oculta, em língua portuguesa, devendo ser transmitida na

totalidade da programação, com exceção de programação de caráter estritamente local que

tenha até 30 (trinta) minutos;

b) Audiodescrição, em língua portuguesa, devendo ser transmitida através de

canal secimdário de áudio, sempre que o programa for exclusivamente falado em

português, por 20 horas semanais, no iruiiimo, na programação veiculada no horário
compreendido entre 6 (seis) e 2 (duas) horas;

c) Dublagem, em língua Portuguesa, dos programas veiculados em língua

estrangeira, no todo ou em parte, devendo ser transmitida através do Programa Secundário

de Áudio (SAP) juntamente com a audiodescrição.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROPAGANDA ELEITORAL

Cabe aos partícipes a responsabilidade pela inserção e transmissão, em sua

programação, da propaganda eleitoral federal, estadual e municipal, na forma da legislação
eleitoral e demais instruções da Justiça Eleitoral.

Parágrafo único - A ASSEMBLEIA/FUNDAÇÃO e a CAMARA
MUNICIPAL/FUNDAÇÃO deverão comunicar ao Juiz Eleitoral, em junho de cada ano
eleitoral, que a emissora legislativa está em operação, a fim de que seja incluída nas
reuniões sobre o plano de mídia, que define o espaço destinado a cada partido e as
atribuições de cada emissora na transmissão da propaganda eleitoral.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRINCÍPIOS DA IMPESSOALIDADE E DA

IMPARCIALIDADE

As emissoras dos partícipes devem zelar pela observância dos princípios da
impessoalidade e da imparcialidade, na forma da Constituição Federal e da Lei n.
8.429/1992, sendo vedada a veiculação dos seguintes conteúdos:

I - propaganda político-partidária e eleitoral, ressalvada a prevista na Cláusula
Sétima;

II -propaganda sindical ou que contenham logomarcas, slogans ou qualquer
elemento que constituam promoção pessoal de candidatos a cargos eletivos,
cargos diretivos de clubes, associações, sindicatos ou congêneres;
III - que caracterizem enaltecimento pessoal ou de terceiros, mesmo quando
relacionado à atividade parlamentar, legislativa ou administrativa; ly
rV - que contenham propaganda com objetivo comercial; <' '
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V - que possuam teor discriminatório, preconceituoso, calunioso, difamatório,
injurioso, ofensivos ou ilegais;
VI - que contenham informações protegidas por leis de propriedade intelectual,
quando não autorizados;

VII - que contenham mformações com restrição de acesso, nos termos da Lei
n. 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou em desconformidade com a Lei
n. 13.709, de 14 de agosto de 2018.
Parágrafo primeiro - É vedada a participação de detentores de cargos públicos

eletivos como âncoras, apresentadores, repórteres ou editores nas emissoras dos partícipes.
Parágrafo se^gundo - A ASSEMBLEIA/FUNDAÇÃO e a CÂMARA

MUNICIPAL/FUNDAÇÃO deverão responsabilizar-se pelo conteúdo inserido nas
respectivas subcanalizações cedidas pela GAMARA, nos termos da legislação vigente, em
especial:

a) Não veicular proselitismo de qualquer natureza, à exceção daquela
decorrente da transmissão ao vivo e não editada dos trabalhos legislativos;

b) Não transmitir atividades parlamentares que configurem propaganda
eleitoral antecipada;

c) Não transmitir qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como
admitir patrocínio dos programas transmitidos.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
O descumprimento da legislação vigente para o serviço de radiodifusão,

mencionada ou não neste Acordo, sujeita os partícipes às penalidades prescritas no Código
Brasileiro de Telecomunicações e nos demais normativos do setor de radiodifusão.

Parágrafo primeiro - De acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações,
a pena será imposta pelo Ministério das Comunicações ou Anatel, de acordo com a
infração cometida, considerados os seguintes fatores:

a) gravidade da falta, que poderá ser leve, média, grave ou gravíssima;
b) antecedentes da entidade faltosa;
c) reincidência específica.
Parágrafo segundo - A sanção poderá ser de suspensão, cassação ou multa, de

acordo com o Regulamento de Sanções Administrativas da Portaria n. 112, de 22 de abril
de 2013, ou norma posterior que a substitua.

Parágrafo terceiro - O descumprimento da legislação de que trata o caput, e a
respectiva sanção, serão de responsabilidade do partícipe que cometeu a infração; /

Parágrafo quarto - Em caso de notificação ou sanção direcionada à CÂMAI^
por infração cometida pela ASSEMBLEIA/FUNDAÇÃO e/ou pela C/ ^
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TV/n txttptp AT rp\ JNDACÃO o partícipe que cometeu a infração será acionado a.to—nte jodas as toonnaç5es e esolareotoe.tos necessanos a
elaboração da defesa pela CÂMARA perante o órgão autuador; _

n Tomar todas as ações neeessáiias à regularização da transmissão no prazcondições estipulados pela CÂMARA ou pelo órgão autuador,

m Resütuir à CÂMARA, no prazo de 30 (trinta) dias, todos os v ores
eventualmente pagos a título de multas aplicadas
Parágrafo ouinto - Caso o partícipe não proceda a regulanzaçao datrmsimssao,Pflrapraio quin . rÂTvíARA ou nelo órgão autuador, devera

rn —S^do"sM rfelevisão até ,ue o problema se)a integralmente
solncionado_^^^ 3,^ . Caso o partícipe seja notificado ou aumado diretamente por

ôrgao autuador por eventual irregularidade na transmissSo. devera dar conhecnne
formal à CÂMARA, no prazo de ate 2 (dois) dias uteis.

^ tricrtr a nP.CTMA - PRODOÇÔES

^^^participes, guando solicitados e dentro de suas possibiMes, colocarão àdisposição, com p^o^or^op^»^^^ ° 1»=^ - ̂̂ 2

em sua , • ^ cn nmducão aue serão propriedade das partes

"d:S irçCsoL õs guais deterão todos os direitos autorms, de
_ Quando da veiculação de material produzido, se fará

parte detentora dos direitos autorais, repro ̂  ° imagem por eles produzidos nos
jurídicas, no todo ou em parte, p^ossibilidade de denúncia deste Acordo poy
StovX«e-se sen^ prejudicado guanto ao pleno exercício de seus direita
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autorais.

Parágrafo terceiro - Por este instrumento, os Partícipes dispensam, entre si,
autorização prévia para exibição de todos os programas e vídeos cedidos.

Parágrafo quarto - Os partícipes poderão utilizar as imagens e/ou trechos não

superiores a 5 (cinco) minutos dos programas cedidos para fins de promoção de sua

programação, de seus canais e dos operadores de TV autorizados.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ÁREA DE COBERTURA
Quando a área de cobertura da estação de transmissão alcançar outros

municípios, a GAMARA MUNICIPAL/FUNDAÇÃO deverá firmar acordo com as
Câmaras Municipais envolvidas para estabelecer critérios de compartilhamento da
programação, além da forma de veiculação de suas Sessões Plenárias na subcanalização de
que trata o item I da Cláusula Segunda deste Acordo.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INTERLOCUCÂO ENTRE OS

PARTÍCIPES

Os partícipes deverão indicar e manter atualizada lista de responsáveis

administrativos e substitutos, preferencialmente formada por servidores.

Parágrafo único - Os indicados serão informados entre os partícipes por ofício

e serão responsáveis pela interlocução entre as Casas Legislativas e pela supervisão do

cumprimento deste acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA. DA DENÚNCIA E DA
ALTERAÇÃO

O presente Acordo vigorará por prazo indeterminado, a partir da data de sua

assinatura, na forma do art. 4°, § 3°, do Ato da Mesa n. 52/2012.

Parágrafo primeiro - Este Acordo pode ser denunciado por qualquer dos

partícipes, por meio de comunieação escrita, com antecedência de, no mínimo, 180 (cento

e oitenta) dias.

Parágrafo segundo - A eventual denúncia deste instrumento não prejudicará a

execução das ações que tenham sido instituídas, devendo as atividades serem
desenvolvidas normalmente até a sua conclusão.

Parágrafo terceiro - Qualquer alteração deverá ser realizada de comum acordo

entre os partícipes mediante termos aditivos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos deste Acordo serão solucionados em comum entendimento
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entre os partícipes e fomializados em termos aditivos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
O presente Acordo deverá ser publicado pela CÂMARA, de forma resumida,

no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL DA CÂMARA
Considera-se órgão responsável pelo presente Acordo, no âmbito da

GAMARA, a Coordenação de Rede Legislativa de Rádio e TV Digital, que indicará o
servidor responsável pelos atos de acompanhamento e fiscalização deste Acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com exclusão

de qualquer outro, para dirimir as dúvidas e questões decorrentes do cumprimento deste
Acordo.

E por estarem assim de acordo, assinam o presente instrumento:

Brasília, í3 de diOmYíhu) de2021.

Pela GAMARA

ARTHURXIRA

Presideme
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Pela ASSEMBLÉIA Pela GAMARA MUNICIPAL

)OLFO MENEZES

i^residente

GERALDO KJNIOR

Presidente

Por FUND. PAULO JACKSON

iCHpLE GRAMACHO
Diretora Geral

Por FUND GOSME DETARIAS

DireiQFGe
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EDITAL DE CIÊNCIA DE EUMINAÇAO DE DOCUMENTOS NS 4892718

O Presidente da Comissão Permanente de Avaliaçâo-CPADOC, Dr. Leonardo de
Castro Trindade , designada pela Portaria nS 326 de 23 de abril de 2019, de acordo com
a Listagem de Eliminação de Documentos nS 488S843, aprovada pelo(a) Defensor(a)
Público(a)-Chefe da Defensoria Pública da União de Natal/RN Lorena Costa Dantas Melo,
faz saber a quem possa interessar que a partir do 4S9 (quadragésímo quinto ) dia
subsequente a data de publicação deste Edital no Diário Oficial da União-DOU, se não
houver oposição, a Defensoria Pública de Natal/RN eliminará os documentos relativos à
Área Meio, do período 2006 a 2017. A listagem completa estará disponível para consulta
no portal da DPU, link http://www.dpu.def.br/transparencia/descarte-de-documentos

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer as suas expensas, o
desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição,
desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido,
dirigida a Comissão Permanente de Avaliação da Defensoria Pública da União.

LEONARDO DE CASTRO TRINDADE
Secretário-Geral Executivo

COORDENAÇÃO UCITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NS 5/2021 - UASG 290002 - SEOF - DPU

Número do Contrato: 16/2018.
Ne Processo: 08038.006849/2017-28.
Dispensa. Ne 2/2018. Contratante: DPU-SECRETARIA DE EXECUCAO ORÇAM. FINANCEIRA.
Contratado; 90.347.840/0001-18 - TK ELEVADORES BRASIL LTDA. Objeto: O presente termo
aditivo tem por objeto prorrogar o prazo da vigência do contrato ne. 016/2018, que atende
a defensoria pública da união de aracaju/se, por mais 12 (doze) meses, a contar de
19/02/2022 a 18/02/2023. Vigência: 19/02/2022 a 18/02/2023. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 8.475,00. Data de Assinatura: 13/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 13/12/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ne 2/2021 - UASG 290002 - SEOF - DPU

Número do Contrato: 9/2020.
Ne Processo: 08038.006939/2018-08.
Pregão Ne 123/2019. Contratante: DPU-SECRETARiA DE EXECUCAO ORÇAM. FINANCEIRA.
Contratado: 12.589.220/0001-81 - EFICIÊNCIA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. Objeto: 1. O
presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato n.e
009/2020. por mais 12 (doze) meses, a contar de 10/02/2022 a 09/02/2023.
ii. Revisar o valor do contrato com a aplicação da lei n.e 13.932/2019 de extinção da
contribuição social de 105S sobre o aplicados aos contratos administrativos de mão de
obra exclusiva, a contar de 01 de janeiro de 2020.. Vigência: 10/02/2022 a 09/02/2023.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 51.807,49. Data de Assinatura: 14/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 14/12/2021).

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS

DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo 250.288/18. ESPÉCIE: Contrato n. 2021/050.0 - firmado com a MV SISTEMAS
LTDA. CNPJ n. 91.879.544/0001-20. OBJETO: Prestação de serviços de suporte técnico
remoto, garantia de funcionamento e atualização de licenças SouiMV, software para gestão
de informações de saúde. AMPARO LEGAL: Artigo 25, caput, da Lei nS 8.666/93. VIGÊNCIA:
16/12/21. 15/12/22. VALOR: RS 182.454,20.

EXTRATOS DE ACORDOS

Processo n. 480.162/18. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica n._2021/031.0 - firmado
com a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA, a FUNDAÇÃO PAULO JACKSON, a
CÂMARA- MUNICIPAL DE SALVADOR e a FUNDAÇÃO COSME DE FARIAS. CNPJ: n.
14.674.337/0001-99, 10.225.759/0001-26, 14.674.402/ 0001-86 e 21.0S1.407/0001-ia
OBJETO: Operação do sistema de transmissão de TV Digital na Cidade de Saivador/8A.
AMPARO LEGAL: Art. 116 da Lei n» 8.666/93. VIGÊNCIA: A partir de 13/12/21, por prazo
indeterminado.

Processo n. 501.342/21. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica n^ 2021/061.0 - firmado
com a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO e a CAMARA MUNICIPAL DE
ÍTAPETININGA. CNPJ: n. 59.952.259/0001-85 e 67.360.537/0001-33. OBJETO: Operação do
sistema de transmissão de TV Digital na Odade de Itapetininga/SP. AMPARO LEGAL: Art.
116 da Lei nS 8.666/93. VIGÊNCIA: 13/12/21 a 12/12/26.

Processo n. 501.250/21. ESPÉCIE; Acordo de Cooperação Técnica n^ 2021/062.0 - firmado
com a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO e a CAMARA MUNICIPAL DE
BIRIGUI. CNPJ: n. S9.952.2S9/0001-8S e 49.S77.760/0001-S5. OBJETO: Operação do sistema
de transmissão de TV Digitai na Cidade de Birigui/SP. AMPARO LEGAL: Art. 116 da Lei ns
8.666/93. VIGÊNCIA: 13/12/21 a 12/12/26.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo 112.473/04. ESPÉCIE: Contrato Autorização ns 2017/005.4 - firmado com o
ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD. CNPJ: 00.474.973/0001-
62. OBJETO: Utilização pala TV Câmara das obras musicais, iitero-musicais e de
fonogramas, através de Broadcasting e Plataforma Web. AMPARO LEGAL: inciso 11, do art
57 da Lei n. 8.666/93. FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogação da vigência contratual pelo
período de 12 meses, contados a partir de 29/11/21; e concessão de reajuste de 8,35%, a
partir de 01/03/22, tendo em vista a atualização do valor da UDA, que passou de RS80,92
para R$a7,68, conforme formalizado por meio da Ata da 543® Reunião da Assembléia Geral
do ECAD. VALOR: RS 140.018,45.

Processo 112.473/04. ESPÉCIE: Contrato Autorização na 2017/004.4 - firmado com o
ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD. CNPJ: 00.474.973/0001-
62 OBJETO- Utilização pela Rádio Câmara das obras musicais, iítero-musicais e de
fonogramas, através de Transmissão de Rádio e Plataforma Web. AMPARO LEGAL: inciso 11,
do art. 57, da Lei n. 8.66S/93. FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogação da vigência contratual
pelo período de 12 meses, contadas a partir de 29/11/21. VALOR: RS 160.454,48.

Processo 12S.S00/03. ESPÉCIE: Convênio na 2008/202.13 - firmado com a CENTRO DE
ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL LTDA. - UDF. CNPJ: 00.078.220/C001-38.
OBJETO- Concessão de estágio a estudantes de seus cursos de graduação. AMPARO LEGAL:
inciso ii, do art. 57, da Ui n. 8.668/93. FINAÜDADE DO ADITIVO: Prorrogação da vigenaa
pelo período de 12 meses, contados a partir de 28/11/21. VALOR: RS 196.128,00.
Processo 603.442/2019. ESPÉCIE: Contrato nS 2020/164.2 - firmado com a ALPHA ViSWN
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ: 04.665.574/0001-30. OBJETO:
Prestação de serviços de transmissão de sinais digitais de áudio e vídeo, Incluindo etapas

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
httpV/www.IrLgovi)r/autenticId3de.htmI, pelo código 05302021121700202

de codificação, multiplexação e Uplink para distribuição via satálite; AMPARO LEGAL: Inciso

II, do art. 57, da Lei n. 8.666/93. FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogação da vigência

contratual para item 3 do objeto, pelo período de 12 meses, a partir de 28/11/21;

concessão de desconto de 7,00^ sobre o valor do item 3 do objeto, a partir de 28/11/21.

VALOR: R$ 296.856,00.

SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO NS 120/2021

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
15/12/2021 . Objeto: Pregão Eletrônico • Prestação de serviços de tradução-interpretação
da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) para a Língua Portuguesa e vice-versa, nas
modalidades falada, sinalizada ou escrita, nas formas simultânea ou consecutiva, ao vivo ou
ensaiada, gravada ou não, presencial ou virtual, com cessão de uso de Imagem e voz, em
eventos, atividades e projetos institucionais da Câmara dos Deputados, dentro do Distrito
Federal, pelo período de 12 (doze) meses.

DANIEL DE SOUZA ANDRADE

Presidente da Cpl

(SIDEC - 16/12/2021) 010001-OOD01-2020NE000291

AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONCURSO Nã 1/2021

OBJETO Seleção de vídeos curtos (reels), produzidos por alunos de escolas
públicas e privadas na fàixa etária entre 14 e 18 anos, devidamente matriculados em uma
Instituição de Ensino Mádio, referentes à comemoração do 15^ Aniversário da Lei Maria da
Penha, com o tema: "15 anos da Lei Maria da Penha: como a educação pode ajudar a
prevenir violências contra a mulher? "

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO faz público que alterou o Edital do
Concurso n. 1/2021 à epígrafe.

INFORMAÇÕES: exclusivamente pelo envio de mensagem ao endereço
eletrônico concursolelmarÍadapenha@gmall.com

O edital encontra-se disponível, gratuitamente, nos sítios eletrônico
https://bÍt.ly/8CcncursoLeiMaríadaPenha e no www.camara.leg.br.

IARA APARECIDA DE OLIVEIRA CORDEIRO

Presidente da Comissão Especial de Licitação

SENADO FEDERAL

DIRETORIA-SÊRAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Dl CONTRATAÇÕBS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 06^ Termo Aditivo ao Contrato CT2019/0053, celebrado com a empresa MAIS
SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 1S.183.424/0001-06. Processo: 200.005702/2021-66. Data da
Assinatura: 15/12/2021. Objeto: Repactua em 3,508949^ ao valor mensal atualizado do
contrato, referente ao Item 01 - custos de mão de obra - correspondente a R$
76.472,51, passando de R$ 2.063.362,54 para R$ 2.139.835,05, a vigorar a partir de
01/01/2021. O valor estimado anual atualizado do contrato, referente ao Item 02 -
custos com materiais de limpeza e Insumos - permanece inalterado em R$ 1.391.982,00.
Programa de Trabalho: 167456. Natureza de Despesa 339037, tendo sido emitida a Nota
de Empenho ns 2021NE001096, de 28/05/2021. Signatários: pelo Senado Federal: liana
Trombka, Dlretora-Geral, pela contratada: Geraldo Henrique Araújo.

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 1/2022 - UASG 20001

NS Processo: 00200.016090/2021. Objeto: Contratação de empresa para a
prestação de serviços de produção de imagens aéreas para uso nos programas da TV do
Senado Federal, durante 12 (doze) meses consecutivos, de acordo com os termos e
especificações'do edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 17/12/2021 das
OahOO às 12h00 e das 14h0D às 17h00. Endereço: Senado Federal Bloco 16 - Andar,
Zona Cívico Administrativa - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edltal/20001-5-
00001-2022. Entrega das Propostas: a partir de 17/12/2021 ãs OBhOO no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 04/01/2022 às 09h30 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: Em caso de discordância existente entre as
especificações do objeto descritas no CATSER e as constantes do edital prevalecerão as
últimas..

MARCUS VINÍCIUS DE MIRANDA CASTRO

Pregoeiro

(SIASGnet - 16/12/2021) 2Q001-00001-2Q21NE000006

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n®. 58/2021 celebrado entre o STF e a empresa I6C0RP0RATE SOLUÇÕES
DIGITAIS LTDA (Processo SEI nS 003590/2021). Objeto: aquisição de licenças do tipo
Premium do serviço GitLab.com, para a solução de software de configuratlon management
(SCM), integração e entrega contínua, com suporte técnico prestado pelo próprio provedor.
Fundamento Legal: Lei n9.8.666/93. Assinatura: 16/12/2021. Vigência: 14 (quatorze) meses
improrrogáveis, a contar da data de sua assinatura, período suficiente para compreender
o prazo de entrega e a prestação da garantia técnica do objeto de 12 (doze) meses a partir
de 22/01/2022. Assinam: pelo STF, Mônica Maria Gomide Madruga Ribeiro, Secretária de
Orçamento, Finanças e Contratações; pela Contratada, Maxmilian Strand Bueno de Moraes,
representante legal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5s Termo Aditivo ao Contrato nS 36/2020, celebrado entre o STF e a empresa
ESPARTA SEGURANÇA LTDA. (Processo Eletrônico n. 006328/2019). Objeto:
acrescer 6 (seis) profissionais ao Posto de Segurança Pessoal Privada para
condução de veículos, 44 horas, das 5h ãs 22h, com conseqüente aumento dos
insumos correspondentes, a partir de 16 de dezembro de 2021. Fundamento
Legal: Lei n. 8.666/93. Assinatura: 16/12/2021. Vigência: a partir da assinatura.
Assinam: pelo STF, Edmundo Veras Dos Santos Filho, Diretor-Geral; e, pela
empresa, Marcus Vynnicius Pedrosa Dlnorah, representante legal.

Documento assinado dlsltalmonto conforme MP nS 2.20^2 do 24/03/200X ICP
que Institui a Infraestrutura de Otaves Públicas Brasileira - lCP-8raslL
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do da Bahia foi instituído através da Resolução n" 1.694/2015

de 23 de dezembro de 2015 que acrescenta o art, n" 231-A à

Resolução n" 1.193, de 17 de janeiro de 1985, regulamentado

pela Resolução da Mesa Diretora n° 127/2015.

SAP • DEPARTAMENTO DE ATOS OFICIAIS

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA PRESIDÊNCIA 4

SAF • DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
CONVÊNIO 4

SRH - SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
ATOS ADMINISTRATIVOS - SRH 5

MESA DIRETORA

Presidente

Deputado Adolfo Menezes

1® Vice-Presidente

Deputado Paulo Rangel

2® Vice-Presldente

Deputado Marcelinho Veiga

3® Vice-presidente

Deputado Bobó

4® Vice-Presidente

Deputado Paulo Câmara

1® Secretário

Deputado Júnior Muniz

2® Secretário

Deputado Alan Sanches

3® Secretário

Deputado Soldado Prisco

4® Secretária

Deputada Neusa Cadore

Procurador Parlamentar

Deputado Euclides Fernandes

SAP - DEPARTAMENTO DE ATOS
OFICIAIS

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA
PRESIDÊNCIA

MOÇÃO N® 25,280/2022

Moção de Pesar pelo falecimento do Sr. Israel Tavares Viana.

O deputado que esta subscreve vem, na forma regimental, requerer a
inserção, na Ata dos Trabalhos da Assembléia Legislativa da Bahia, a
presente MOÇÃO DE PESAR, manifestando sua solidariedade, a ser
encaminhada à família, pelo falecimento do Sr, Israel Tavares Viana,
conhecido como losa, ex-prefeito de Barra do Choça. Ele comandou o
município nas décadas de 70 e 80.

O Sr. Israel Tavares Viana dedicou sua vida a servir a família e a

população de sua comunidade. Era um exemplo de ser humano,
reconhecido por sua conduta íntegra, sendo muito querido, admirado e
respeitado pelos amigos e por toda a população.

Por meio desta Moção de Pesar, expresso as mais sinceras
condolências e profundo pesar à família de Israel Tavares Viana e à
população de Barra do Çhoça.

Sala das Sessões. 11 de janeiro de 2022.

Deputado Eduardo Sailes

(Dê-se conhecimento aos interessados.)

SAF - DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONVÊNIO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Ouvidor Parlamentar

Deputada Talita Oliveira

Corregedor Parlamentar

Deputado Aderbal Caldas

*=---■ '

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N® 2021/031,0
CONVENÉNTES ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA

BAHIA,
CÂMARA DOS DEPUTADOS.
FUNDAÇÃO PAULO JACKSON,
CÂMARA MUNICIPAL DESALVADOR.
FUNDAÇÃO COSME DE FARIAS,

CNPJ 14.674,337/0001-99
00.530.352/0001-59
10.225,759/0001-26
14,674,402/0001-86
21.051.407/0001-18

a-AmA. dlfinlnieMc peb ECBA • EmintH CfMc* Btbli D(t*: Quim-fein. II dc Jiracin de 20U fa 0:07:51 Cddifo de AiucuicMo: 27467711
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OBJETO ADOTAR AÇÕES CONJUNTAS VISANDO À
TRANSMISSÃO DA REDE LEGISLATIVA DE
TV DIGITAL DOS PARTICIPES NA CIDADE
DE SALVADOR/BA, POR MEIO DO CANAL
CONSIGNADO À GAMARA PELO MiNiSTÉRiO
DAS COMUNICAÇÕES CONFORME PORTARIA
N. 908, DE 12/11/2009. PUBLICADA NO
D.O.U DE13/11/2009, MEDIANTE A CESSÃO
DE UMA SUBCANALiZAÇÁO DO CANAL DE
TELEVISÃO DIGITAL PARA CADA PARCEIRO
E A INSTALAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO NAQUELA LOCALIDADE.

VIGÊNCIA 0 PRESENTEACORDO ViGORARÀAPARTIR DE
13/12/2021 POR PRAZO INDETERMINADO.

PROCESSO N" 2022100477

em conformidade com o Art, 6° da Lei 13.471/2015. Fica revogada a
Portaria n°. 10.171/2016.

Licença Gestante - Deferida:
Servidora: GABRiELA ROCHA BRANDÃO DASiLVA

Cadastro: 928.663

Origem: Processo n°. 200.03712/2022-35
Assunto: Licença Gestante de 180 (centos e oitenta) dias, a partir de
26/12/2021, de acordo com a Lei n°. 12.214/2011.

RETiFiCAÇÃO:
Portaria n°. 1.034/2022, pubiicada no Diário Oficiai de 07/01/2022:
Onde se lê:

SRH - SUPERINTENDÊNCIA DE

RECURSOS HUMANOS

ATOS ADMINISTRATIVOS - SRH

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:

ATOS:

N°. 14.006/2022 - Exonerar INGRID SAMPAIO MACHADO LOPES

PINHEIRO, cadastro 928956, da função comissionada de Secretário
Parlamentar (Liderança da Maioria) Nível SP-17, a partir de 01/01/2022.

A T O DA PRESIDÊNCIA N.° 14.002/2022
(ad referendam da Mesa Diretora)

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuições, e considerando a necessidade de
adaptar a remuneração devida aos cargos de Secretário Parlamentar -
SP, em razão do reajuste do salário mínimo em janeiro de 2022,

RESOLVE:

Art°. 1° - Fica extinta a função comissionada de Secretário Parlamentar
na Assembléia Legislativa, nível SP-08.

Art°. 2° - A função comissionada de Secretário Parlamentar, nível SP-09,
fica alterado para R$ 1.212,00 (hum mil duzentos e doze reais).

Art°. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, valendo
todos 08 seus efeitos, a partir de 01 de janeiro de 2022.

GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DA BAHIA, 10 de janeiro de 2022.

Deputado ADOLFO MENEZES
Presidente

PORTARIAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

N°. 1.036/2022 - Permitir que a servidora MARIA DE FÁTIMA
BARREIROS CARDOSO, Analista Legislativo, ALC06, cadastro n.°
087.041, entre em gozo de 03 (três) meses de Licença Prêmio, no
período de 01/02/2022 a 01/05/2022, que lhes foram concedidos pela
Portaria n°. 776/2019.

N". 1.037/2022 - Conceder à servidora IARA MARIA LOUREIRO DE

OLIVEIRA, Analista Legislativo, ALC06, cadastro n.° 193.609, 03 (três)
meses de Licença Prêmio, relativos ao qüinqüênio de 03/03/2015 a
03/03/2020, e permitir o gozo de 01 (um) mês. no período de 27/01/2022
a 25/02/2022, restando 02 (dois) meses para gozo até 03/03/2025,
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